
 

                                                                                            

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO 
ESTADO DO CEARÁ 

 

Rua Rios, S/N – Centro – CEP: 62.560-000 – CNPJ: 83.885.618/0001-21 – Fone: (88) 3664-1951 
MARCO   -   CEARÁ 

Ata da Sessão Extraordinária convocada para o dia 11 de janeiro de 2018 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Antônio Ademar Alencar Neto, em 
atendimento ao Ofício nº 08012018/02, datado de 08 de janeiro de 2018, 
oriundo do Senhor Prefeito Municipal em exercício José Leorne Neto, 
para discussão e deliberação dos Projetos de Lei nºs 001 e 002/2018, 
datados de 08 de janeiro de 2018, de autoria do Poder Executivo.  
 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de janeiro, do ano de 2018 (dois mil e dezoito), às 
10,00h (dez horas), no Plenário Geraldo Bastos Osterno, foi realizada a Sessão 
Extraordinária, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente Antônio 
Ademar Alencar Neto e secretariada pela Senhora Primeira Secretária Socorro 
Osterno Neves, para discussão e deliberação em um só turno de votação das 
seguintes proposições: Projeto de Lei nº 001/2018, de 08 de janeiro de 2018, 
de autoria do Poder Executivo, que reajusta vencimento básico dos Cargos e 
dá outras providências; e, Projeto de Lei nº 002/2018, de 08 de janeiro de 
2018, oriundo do Poder Executivo, que dispõe sobre o reajuste salarial para os 
Profissionais do Magistério da rede pública municipal e dá outras providências. 
Estiveram presentes os seguintes Vereadores: Antônio Ademar Alencar Neto, 
Presidente; Francisco Robério Vasconcelos, Vice-Presidente; Socorro Osterno 
Neves, Primeira Secretária; Iná Maria Macêdo Osterno, Segunda Secretária; 
Edilson dos Santos Vasconcelos; Edmilson Leocádio Sampaio; José Erasmo 
Ramos Soares; João Batista Viana; Manuel Fredney Rios; René Osterno Rios; 
e, Rusemberg Gomes Guimarães. Constatado quórum regimental, o Senhor 
Presidente Antônio Ademar Alencar Neto abriu a sessão invocando a proteção 
e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa Legislativa. Em seguida, 
solicitou da Senhora Primeira Secretária que proferisse a leitura da ata da 
Sessão Extraordinária do dia 10 de janeiro de 2018, que, após lida, feita a 
verificação de quórum e constatada a presença da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, foi submetida, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, à 
discussão e votação do Plenário, sendo aprovada e assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente e pela Senhora Primeira Secretária. 
Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente, verificando a inexistência 
de matérias a serem lidas no Pequeno Expediente, ordenou à Senhora 
Primeira Secretária que desse conhecimento ao Plenário de todas as matérias 
que seriam discutidas e deliberadas na Ordem do Dia. Na oportunidade, a 
Senhora Primeira Secretária leu as seguintes Proposições: Parecer conjunto 
favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas ao Projeto de Lei nº 001/2018, de 08 de 
janeiro de 2018, de autoria do Poder Executivo, que reajusta vencimento 
básico dos Cargos e dá outras providências; e, Parecer conjunto favorável das 
Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e 
Tomada de Contas ao Projeto de Lei nº 002/2018, de 08 de janeiro de 2018, de 
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o reajuste salarial para os 
Profissionais do Magistério da rede pública municipal e dá outras providências. 
Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente submeteu as referidas 
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matérias à discussão do Plenário, tendo havido a seguinte discussão: Projeto 
de Lei nº 001/2018, de 08 de janeiro de 2018: Vereador João Batista Viana: 
Enalteceu a ação de adequação do valor do salário dos servidores públicos 
municipais ao reajuste nacional do salário mínimo. Projeto de Lei nº 002/2018, 
de 08 de janeiro de 2018: Vereador Rusemberg Gomes Guimarães: Disse 
concordar com a atualização salarial dos profissionais do magistério da rede 
pública municipal de ensino, dizendo que haveria vantagem para os mesmos 
com o reajuste proposto, ao contrário do que teria ocorrido com a concessão 
do aumento do valor do salário mínimo aos servidores públicos municipais, 
uma vez que pelo segundo ano consecutivo os mesmos estariam sendo 
prejudicados pela inflação de preços no mercado. Vereador João Batista 
Viana: Disse que ao ter se dirigido ao SindMarco para ter mais conhecimentos 
das necessidades dos profissionais percebeu que a matéria estava conforme a 
Legislação, momento em que parabenizou Sua Excelência o Senhor Prefeito 
Municipal por ter enviado o Projeto de Lei à Casa Legislativa ainda no mês de 
janeiro. Vereador José Erasmo Ramos Soares: Disse se tratar de uma 
correção salarial justa, por estar acima dos efeitos da inflação de preços no 
mercado, no momento lembrando que a Câmara Municipal já havia 
proporcionado ao Técnico Pedagógico do Município ter um salário valorizado a 
nível nacional, aprovando matéria do Poder Executivo de reajuste salarial da 
categoria, porém argumentando que o mesmo não detinha de tanta 
qualificação como detinha o Psicopedagogo, motivo pelo qual em breve 
confeccionaria Indicação de Projeto de Lei a dar entrada na Casa a fim de 
proporcionar ao Psicopedagogo melhores condições de salário. Por fim, 
parabenizou o Poder Executivo pelo disposto na matéria. Na oportunidade, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente Antônio Ademar Alencar Neto, com 
base nos termos do § 2º, do Art. 22, do RI, passando a direção dos trabalhos 
ao Senhor Vice-Presidente, para que pudesse discutir a matéria, disse que o 
SindMarco havia adquirido sua maior conquista ao conseguir que o Projeto de 
Lei de atualização do piso salarial dos profissionais do magistério da rede 
pública municipal de ensino, desde o ano de 2016, desse entrada na Câmara 
Municipal ainda no mês de janeiro, o que evitaria que tais profissionais 
tivessem prejuízo financeiro. Na oportunidade argumentou que dever-se-ia, 
ainda, conceder-lhes tal atualização salarial de forma imediata; não havendo 
necessidade de aprovação de Projeto de Lei após a concessão do aumento 
pelo Ministério da Educação - MEC. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente submeteu à deliberação do Plenário os Projetos de Lei nºs 001 e 
002/2018, de 08 de janeiro de 2018, de autoria do Poder Executivo, com seus 
respectivos Pareceres, em processo nominal, por quórum de maioria simples e 
em um só turno de votação, que foram aprovados por unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a Deus, pela 
sua proteção, e, aos Vereadores, por suas presenças. Em seguida, declarou 
encerrada a sessão. Para constar, Eu,.____________________, (Socorro 
Osterno Neves), Primeira Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e 
aprovada, vai assinada por mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala 
das Sessões, em 11 (onze) de janeiro de 2018. 
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Antônio Ademar Alencar Neto – Presidente: 
Socorro Osterno Neves – Primeira Secretária: 


